
t

LEI No. 62812021

SUMULA:AUTORIZAoPoDEREXECUTiVotUUNICIPALA
REALIZAR n naÉRTURA DE CREDITo ADICIoNAL SUPLEIUENTAR

ijõüsuàànXün rirlnucrtno E DÁ ourRAs PRovIDÊNCIAS'

ACÂtuARAIVIUNIoIPALDEJUNDIAíDoSUL,ESTADoDoPARANA,
APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PNTÉÉiTô IT/IUUICIPAL' SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artiqo 1o - Fica o Poder Executivo tvlunicipal autorizado a realizar

abertura de crédito Adicionar suprementar por superávit Financeiro no orçamento Municipal

vigente, Lei Municipal no. _61 
6t.2O/-O Je't ,tlOiZO2O, no valor total de R$ 776'602'82

(setecento" " ""i"nta 
e seis mir, seiscentos e dois reais e oitenta e dois centavos), nas

àeguintes DotaçÕes Orçamentárias e respectivas Fontes:

rtiítr, ü

ART N D

22.
NI L

00460 - 3.3.90.39.00.00 - 0-0-000-Outros Serviços de Tercei ro.s-Pessoa J urí dica " " " " 30' 000'00

004 - p.A. - ENCARGOiS=ES=BE=CIêIE . ençiçlps=f uIe§lones
00930 _4.6.g0.1t.o Contratual Resgatado. 100.000,00

10.000,00

07-

129

01140-3.1 .90.30 00.
-OO-O-O-000-Material

de Consumo.

L

D

IM EDEtco
D

1 U D

P E U TU
.......20.000,00

R$ í60.000,00
01300 - 3.3.90.39.00.00 - -O-O-000'Outros Serviços de Terceiros-Pessoa J urí dica

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 000...."""'

09-
o

0 1840-3.3.90-32.00. OO O- 0-112-Material bem ou serviço Para distriOuiçao gratuita 1.807,75

suPERAVlr DA FONTE DE RECURSO - FR 112"""""" """""""R$ 1'807',75

TE
1. .5.649,66

5.660,3901910 - 3.3.90.39 -oo.oo-0-0-104-
Materialde Consumo'

01990 - 3.3.90"39 OO.OO-0-0-123-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí OO SUL
?raçatPio X, 260 - Cd.W(Posta[ 11- Centro

Çoru/Çaa(3) 3626-1490 - CT'LQJ n' 76'408'061/0001-54

Cwa 86470-000 - Jun[iní ío Sut-Qaraná

E-mail - prefeitura@j undiaidosul'pr' gov'br



pREFEtTuRA MUNIcIPAL DE JUNDIAí oo suL
cPraça cPio X, 260 - CaW Sosta[ 11 - Centro

Çone/Ça4(3) 3626-14s0 - C^I'QJ n' 76.408'061/0001-54

CEA 56470-000 - lun[iaí [o Sut-Sarand
E-mail - prefeitura@jundiaidosul'pr' gov'br :1çri rtirii it

7

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR í04"""""" """""""'R$ 5'649',66

SUPERAVIT DA rOr.tre DE RECURSO - FR 123"""""" """""""'R$ 5'660'39

36 o
021 10 - 3.1.90.11.00.00 - 0 - 0 - 101 -Vencimentos e Vantagens Fxas - Pessoa/ Civi\......13.472,00

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 1Oí"""""" """"""R$ 13'472',00

M PAL
M DO

3 D

P
6.052,33
3.532,39\- 02810 - 3.3.90.39'00' 00-0-0-303-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica'

02830 -4. 4. 9 0. 52. 00. 0o-0-0- 5 1 l-Equipamento e Material Permanente'

suPERAVlr DA FONTE DE RECURSO - FR 303...."""' """""""'R$ 6'052',33

suPERAVlr DA FONTE DE RECURSO - FR 5í8..."""" """"""""R$ 3'532',39

A 19

003 -Vencimentos e Vantagens
003 -Obrigações Patronais..... ".
003 -Material de Consumo..'.....
004 -Material de Consumo........

...85.000,00
..20"000,00
...25.000,00
.....6.061,30
.....5.656,76
.,,'.,.'."."1,50
...70.000,00
.....6.000,00

1,

03880-3190110000-0-
03900 - 3 1 90.13 00.00 - 0 -
03920- 3 3 90 30.00.00 - 0 -
03930 - 3 3 90 30.00.00' 0 -

0-
a-
0-
0-

!

o3g4o-3,3,90.30.00.00_0-0_008_MaterialdeConsumo..,,..,........,
o3g5o_3.3'go,30.oo,oo_o-o_009_MaterialdeConsumo..,,............
o4o2o- 3.3.go.3g.oo.oo- o- o- oo3- outros servços T_erceiros- Pessoa Jurídica"

o4o3o-3.3.90.39.OO.OO-O-0-oo4-outrosserviçosTerceiros-PessoaJurídica"

suPERAVlr DA FONTE DE RECURSO - FR 003..""""' """""'R$ 200'000'00

suPERAVlr DA FONTE DE RECURSO - FR 004..."""" """"""R$ 12'061',30

suPERAVlr DA FONTE DE REGURSO - FR 008.""""" """""""',R$ 5'656',76
Dôí50

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 009"""""' ""'..e I'

14- M AL IST

N

22.

04440 - 3. 3.90.14.00.00 - 0 - 0 - 940 -Diarias - Civil.

04460 - 3. 3.IO.3O.OO.OO - O - O -934 -Material de Consumo'

0447A - 3.3.90.30.00.00 - 0 - 0-936 -'It/l aterial de Consumo.

04480 - 3.3.90.30.00.00'0 -0 -940 -Material de Consumo.

O44gO - 3.3.7O.3O.OO.OO - O - 0 -941 -Material de Consumo.

04500-3'3,go.30.oo,oo-0_0_942_MaterialdeConsumo..
04570_3,3,90,39.00.00_0_0_g34-outrosServiços Terceiros-Pessoa Jurídica.

04590- 3.3.90.39.00.00-0- o-g40-outros servços Terceiros- Pessoa Jurídica'

04620_4,4.g0,52,00.00_o-0-940_EquipamentoeMaterialPermanente,......'....,..'..,.,,
04g70-4.4.g0.52.00.00 -0-0-934 -Equipamento e Material Permanente......'....

..3.000,00
49.762,70
.....796,55
..3.217,08
..5.408,26
.....361,96
71.500,00
..7.000,00
49.000,00
12.000,00



PREFEITURA MUNIGIPAL DE JUNDTAí PO SUL

?raça Qío X, 260 - Cal'Xa Sostaf 11 - Centro

o o,*/q o4 « s ) s o z o - I tg o - C^\raJ n' 7 6' 4 0 8' 0 6 1 /000 1 - 5 4

CEA 56470-000 - Junliaí [o Su[ - Qaraná

E-mail - prefeitura@jundiaidosul'pr' gov'br

SUPERAVIT DA FONTE DE REGURSO - FR 940..

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 934....

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 936...

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 941

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 942...

00 o
04720 - 3.3.90.30 00.00 -0-0-007 -Material de Consumo.

04730 - 3.3.90.30"oo.o0-0-0-779 -Materialde Consumo

;1q;ri rri,l.;; rt

,,......R$ 62.2',17,08

....... R$ 133,262,70
..R$ 796,55

............. R$ 5.408,26
R$ 36í,96

9

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR OO7'

õúbEiiÀvir oa FoNrE DE REcuRSo - FR 77e'

1.050,00
1.571,10

R$ 1. 050 ,00
...R$ 1.571,10

15.776,40
17"500,00

R$ 33.276,40

15.776,40
17.500,00

......87.290,06

R$ 87.290,06

..32A,01
3.870,04
.......8,18

o

! L.
05tto - 3.3.90.30 00. 00-0-0-
05220 - 3.3.90.39 00.00-0-0-

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 770"""""'

S E
08 4.21

AN

770 -Material de Consumo"'iío - oitros Servços Terceiros- Pessoa Jurídica'

de Consumo......... -. " " " " " " " "' :"' -".."'
Serviços Terceiros - Pessoa Juridrca

c

05380 - s.s 90.30 00. -g-0-770 -Material00

05460-339039.00 AA-O-0-770-Outros

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 770

L S

o o
1 0-0-507 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

! 05820 -3.3.9 0.39.00.00 -

SUPERAVIT DA FONTE DE REGURSO - FR 507 """""

TO

E s

R

Do

0607o - s.s.90.30.00. 00 -s-0-510- Materialde Consumo'

06080 - 3. 3.90.30. 00. 00 -O-O-511-Materialde Consumo.

o6oso - 3.3.90.30.00 "00 - O - O - 512 - Material de Consumo

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ 510

ãú'penÀvtr DA FoNrE DE REcuRso - 511

õúbEiiÀvrr oa FoNrE DE REcuRSo - 512

.R$ 320,01
R$ 3.870,04
.R$ g,íg

TOTAL GERAL
""R$ 778'073'17

I



pREFEtTuRA MUNIcIPAL DE JUNDIAí oo suL
Qraça Qio X, 260 - CuL\e cPosta[ 11 - Centro

Çorc/Çaç(a3) 3626-14s0' CN81 n" 76"408'061/0001-54

CEQ 16470-OOO - Juníiaí lo Su[ - Qaranti

E-mail - prefeitura@j undiaidosul'pr' gov'br

Artiqo 2o - Para cobedura das despesas decorrentes da abertura do

credito suprementar criado peta piesente Lei serão uii[zados os recursos do superávit

Financeiro no valor de R$ 776'602'8i- 1s"t"t"ntos e setenta e seis mil' seiscentos e dois

reais e oitenta e dois centavos)

as disPosições em contrário

,tqli rrrs a

ffiumÊ*Ê sie Jur*ti{al afm $it§
Í..t,,. i:ü

",ÕffiruÉiB-

Artigo 3o . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

J de 2021

u-

L

wrn-"21--[*- É', í " -*u &â"1 -
Çd;,;. ,sa\

ru.t)t-l)



Editais
no OO4j2O21, nos termos das Leis Federal no'
'io.áioiooz 

" 
8.666/93, e suas alterações pos-

teriores.
&Lú' Fornecimento de Ívlateriais Hospitalares

À tn.rro. diversos para uso na Unidade Mista e

;r;;;; J" saúde da Família' Para o Período

n" iz ,ãt"t, p"ra atender as necessidades do

;;;;;;ü'MuniciPal de Saúde' Para atender

ã.'r,u"ã""iouO". do Departamento Municipal de

Saúde.
noTncÃo oRÇAMENTARIA:
ÉÃ 

"oitotriauáe 
com a Lei Municipal orçamen-

ãrà J'àloizoào , de 15t1ot2o2o publicada nodia
'latiotzozo, 

bem como recursos oriundos do Go-

;;;;;;;ã " 
Estadual, que será resida pela Lei

iJ"ãi".;i o.szo, de'17 de julho de 2002' conforme

oãá.ã"1 orÇamentárias relacionadas abaixo:

iã'- b"purtá."nto Municipal de Saúde

001 - Fundo MuniciPal de Saúde

r ó.i zà.õói ó áoz3- üanutenfro e Desenvolvimento

àãt Ãtiriàra". do Depart' Municipal de saÚde

ããióà:ã.ããõ.ào.0o o0 - 0 - o - 303 - Materiar

de Consumo
rõ.ãõiããái.zos6 - Farmácia Bás ca Municrpal '
Assistência Farmacêutica

ôããão -ãisôe0 00 00 - 0 - 0 - 303 - rúateíial

de Consumo
õãg;ó -ã.á10 s0 00 00 - 0 - 0 - 4e4 - N'laterial

FOLHA EXTRA sextâ'feira' 21 de maio de 2021 -Ediçáo 2524

"* '*
pn

f

de Consumc
ió.sot.oozt zos5-\/a;'r!ienÉodoPostodeSaúde
ôãzoo - ãs áo :c cl c;' - c - 0 - 303 - Material

de Consumc
.^ 2ôr.ô;' :-:-1 -'.'e1-:?-;ão do ProntoAten-

o,-e-ro l"-- :fe É \-c-'alo-o
õàâiô: â : ec :: m :! - o - o - 303 - Materiar

de Consumo
õãiõ - ãs eo a0 0D cl - 0 - 0 - 4e4 - Material

de Consumo
rõ.ãõài,oir zog4 - EníIentarnento ao coRoNA-

V|RUS - COVID 19

óà,iãõ- s à.g0.s0.00.00 - 0 - 0 - 003 - Material

de Consumo
õãisõ:ãá.e0.a0,00.00 - 0 - o - 004 - Material

de Consumo
õãüõ --ãá.s0.a0.00,00 - 0 - 0 - 008 - Material

de Consumo
õãe:só --ã á.e0.e0.00.00 - 0 - 0 - 00e - Material

de Consumo
õãgãõ'--ãà.go.so.oo.oo - o -o - 4e4 - Material

de Consumo
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

üÂ-rõn, Ê.tir"ào de R$ 102 467'e4 (cento e dois

*ii qr"ito."ntot 
" 

sessenta e sete reais e noventa

ê ouatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: í 8/05/2021'

ÉoRO, Cortr.u de Ribeirão do Pinhal'

Eclair Rauen

I pneretro MUNIcIPAL

Orçamentária no 616 de 1511012020 publicado em

16t1012020.
vil;iiiõia-,'p"ro período de 12(doze) meses' após a

assinatura do contrato'
ii.õã Êõ1iúÀóo' v"to' Estimado de R$ -

à.iiã aio,oo(t,cs milhões cento e setenta e seis mil

e oitocentos e setenta reais)

óÀie on nssrnAru RA: 2ol05/2021

iôáô, Corut"u de Ribeirão do Pinhal - Pr'

Lunaái a. Sul - PR, 20 de maio de 2021 '

Eclair Rauen
Prefeito MuniciPal

DeDartamento Municipal de Saúde' para atender'as

íJJ".Jààã"t aà óápartamento lvlunicipal de saúde'

DOTACÃO ORÇAMENTARIA:
E;;;;;,"iJ;ie àám a lei t'runicipalorçamentaria no

;1;;ó;ô jJi;Àóizozo puuticaoa no dia 16/10/2020'

il;';;;;;";;'sàs oriundos do Governo Federal e

Éur*i;J;;;;áiesida pela l-eiÍederal n o 10 520' de

iiãJüliiJãã ãó0,, c"onrorme dotações orçamentárias

relacionadas abaixo:

ti - ó"purtam"nto Municipal de Saúde

001 - Fundo lvluniciPal de Saúde

\á' azz.oo,lo.zot3 - Manutenção e Desenvolvimento

àã"Ãti"iJro"" do Depart Municipal de Saúde . .

õ;;fr :'3.ãi,030.00'.oo - 0 - 0 - 303 - Materiar de

Consumo
iõ'àóã.óór', .ror3 - Manutenção do ProntoAtendimento

I\,4uniciPal e Ambulatório
ãü;ó"- à3.rô3ôoo,oo - 0 - 0 - 303 - Material de

Consumo
à'r"àãõ'-'ã.r.n0..0.00.00 - 0 - 0 - 4e4 - Material de

Consumo
iõ.áó]nózr.zog4 - Enfrentamento ao coRoNAVIRUS

- covlD 19

oiüó'Isã.n0.e0.00.00 - 0 - o - 003 - Material de

Consumo
ãiàãõ'-'ã.r.n0.r0,00 00 - 0 - o - 004 - t\'4aterial de

Consumo
õãàiõ'-'ã.s.s0.so 00.00 - 0 - 0 - 008 - Material

Consumo
õãôiõ'-'ã.s.e0 s0.00.00 - 0 - 0 - 00e - Material

Consumo
ãüãõ'-''s.e.go.eo.00.o0 - 0 - 0 - 4e4 - Material de

Consumo
V|GÊNCIA: '12 (doze) meses'

üniãà]lorrià al nç sa z++'s5 (oitenta e oito mil

r"iããà"r". à qrtrenta e quatro reais e noventa e cinco

centavos).
óÁre onnsstunruRA: 1 8io5/2021'

f ôRO' Corut"u de Ribeirão do Pinhal'

Eclair Rauen
PREFEITO MUNICIPAL

'1
de

H,fateriaf ael

de Saúde I

Material deI

Consumo
Mu As-Básica nicipalFarmácia.20860.30 0021

Farmacêuticasistência deMaterial3030 0.3 .90.30.00.0003360
Consumo

4940 0.00.00.303.3.9003370
Consumo

PostodoManutenção.0021 .20950.30
0 30300 0.00.3.3.90.3003700

MUNICIPIO DE JUNDIAI DO SUL

LEI N". 628/2021

05 - DEPARTAIVIENTO MUNICIPAL DE ADMINIS-

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO N/U-

üiüín à-t^.t2Ãn n nernruRA DE cRÉDlro

ib:à ôl'iÀl ó;pieurNrnn PoR sUPERÁvrr

;íNÃN;;1à; íoÀburnns PRovrDÊNCTAS'

TRACÃO
OO1 -,ADMINISTRAÇÃO GERAL

,o' tzií,ói o.ior -'H'rnN urrxçÃo E DESENVoL

i,l^iÉnrió õÀõ nrtvrDADES Do DEPARTAMENTo

üüNLcipnL DE ADIvI I NlsrRAÇÃo

ãb"+oô"- á.ã õ0.se.00 00 - o - b - ooo -outros Ser-

;ôsi" ;";;;i;;.-P"t'ou Juridica " " "30'000'00

NE_ NtrPARTAMENTO MUNICIPALDEAGRICULTU-

ái. ÃãnôieCrr',rENro E MElo AMBIENTE

OOi _ GABINETE DO DIRETOR

Iã'r zioàió.zoa1 - trauurexÇÃo E DESENVo-L--

íiniÉNió õnõ iitrvrDADES Dó DEPARTAMENTo

r\ilUN ICI PAL DE AGRICULTU RA

ijr"«ià: áã.õ0.se.00.00 - o - 0 - 000 -outros ser-

iii""". o" iLr"",iã.-É""tou J u rídica" " " "20'000'00

OO4. D.A.. ENCARGOS ESPECIAIS

Iãrríóàoúó;i - oEspesns DE EXERcÍcros

ANTERIORES
ôàà:ã -i.o.gô.21.00.00 - 0 - 0 -000 -Principal da

ó'üãã cã.i*r.l Resgatado "" " """ 100 000'00

07 . DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS.

il;:;f/ràÁô õe cRonsrRo' rRrBUrAÇÃo E

FISCALIZAÇÃO
bo.õôoõiõ.zoze- MANUTENÇÃo DAS ArlvlDtu

;?§"ü bjürlüo oE cnonsrno'rRrBUrAÇAo
E FISCALIZAÇAO
õr r iúl .eo:0.00.00-0-0-000-Material de consu-

mo.......,.......... .. " 10 000'00

SUPERAVIT DAFONTE DE RECURSO - FR OOO""'

,...........R$ 160.000,00

o UL,SUN DIAIEPAL DMU NrcCÂMARA
ECLAIREUEAPROVOUPARANA,DOESTADO toNoSANCMU NICIPAL,tToRAUEN, PREFE

SEGUINTE LEI:

02012021
á;i;Éi NlunicÍpio de JundiaÍ do sul e a Pedro Mar-

oues da Silva Júnior & Cia Ltda'

ÉüN"oâr,r-E'.riÀçÃo LEGAL: lnexisibilrdade de LicitaÇão

ní OAqi.OZO. nos termos da Lei 8 666/93 e alteraçoes

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAi DO SUL

Estado do Paraná

EiTánió oÊ ôônrnnro DE FoRNECI.MENTo No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL

Estado do Paraná
eiiÀnro DE coNTRAro N" 019/2021

pÂnies, Município de Jundiaí do Sul e a EmpÍesa

ir"^..r ú"tpitàrriEireli, CNPJ: 29 91 7'666/0001-00
'iür.rõÀmÊ'uiÁçÃo LEGAL: Presáo Presencial

"""ôõ+iãoãi, "à. 
termos das Leis Federal no

'to.áiotzooz.8 
666/93, e suas alterações pos-

teriores.
õeJiio, Fornecimento de Materiais Hospitalares

" 
ln"r*ot diversos para uso na Unidade Mista e

;;;;;;J" srúde da Família' Para o Período

;;iil;.;;. para atender as necessidades do

t--

nascentavos),e doisoitentareaisdois
Fontês:e respectivasOrçamentáriasDotaçóes
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4f\
v./,

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 1 1 2"
................R$ 1.807,'

bem
.807,75

104.....

.25.000,00

L

suPERAV|r DA FoNrE DE REcuRSo -JJ:

§üPÊRÁüii ôÀÊôr'rie ôã necunso -FR
.R$5.660

12.361.0016.2051 - MANUTENÇÃo Do

FUNDAMENTAL
. FUNDEB 60%

02í'10 - 3.1.90.11 .00.00-0-0- 101 -Vencimentos

Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....13.472,00

SUPERAVIT DAFONTE DE RECURSO - FR 101

13.472

SUPERAVIT DAFONTE DE RECURSO - FR 303

§upERRvtr oRroure RECURSO - FR 518..

.... R$

10.302.0021.2094 - ENFRENTATVIENTO AO

NAVIRUS. COVID 19

-o-0-00303880 -
e Vantagens

3.1 .90.1',l .00.00
Fixas - Pessoal Civil....... .85.000,00

03900 - 3.1.90. 13.00.00 - 0 -0-003
Patronais............." """ "'
03920 - 3.3.90.30.00.00

.................20.000,00

-ô-o-oo3-Material
Consumo.......... """ " '

03930 - 3.3.90.30.00.00 -Material
.6.061,30

Consumo...... ... " "" " t""
03940 - 3.3.90.30.00'00 - - 0 - 008 -Material de0

Consumo.
.........5.6s6,76

03950 - 3.3.90.30.00 .00-0-0- 009 -Material
.............1,50

Consumo........." """'
o4o2o - 3.3.90.39.00 00

..........70.000'00
-0-003-Outros

Jurídica.vicos Terceiros - Pessoa

oioeo - e.e,go.gs.oo.oo -0 -0-004-Outros
viços Terceiros - Pessoa Jurídica... .........6.000,00

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR OO3''"'

............R$200.000,00

SUPERAVIT DAFONTE DE RECURSO - FR 004"..
R$ 12.061

êúpÊCeviióÀ rônre oe necunso - FR 008......
R$ 5.656,

DAFONTE DE RECU RSO - FR OO9.

15_ DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, URBANIS-

ftTiiffíif !fiitulw^" Do s srEMA

DE ILUMINAÇÃo PÚBLlcA

ãsai;;.i.gô.se.o0'00 - o - o - 507 - outros 
-seÊ

;ü""'"i" r";;;i;;-Pessoa JurÍdica " " "87'2s0'06

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 507 ""
'" "R$ 87'290'06

TOTAL GERAL
........R$ 778.073'17

ffi;,; f ;;;; ;lo"nr,." ár. J".Pesas decorrentes

ã""Xi**t"ã" õiáaito supl"m"ntar criado pela pre-

::#i;i ;";ãtutilizados os^recursos do superávit

Financeiro no valor de xu r ro 602'82 (Setecentos'e

::i;;â;sÀ 'il, 
seiscentos e dois reais e oitenta

e dois centavos)'
Artlgo 30 - Esta Lei entrará

em vigor na data de sua pu-nlicaçao' revogando-se

as disPosiçóes em contrarlo

Jundiai do Sul' 20 de maio

de 2O21

ÉCLAIR RAUEN

,R$ 33.276,40

PreÍeito

,R$ 320,01
DERECURSO-510SUPERAVITDAFONTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE

'*'?3S''H'J^:"-âi"'%?'êHi,,,f.ffi'X?':
ãeNôroNo n seculNrE LEI:

Artiqo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal

"u,or,.uio 
jão'i.. no'át"l o'çu,n"nto viqente crédito

i"a'"iiJ e.oã.'al por cancelamento no valor de Rs

;:;,i,;; ü1; e oito mil' quatorze reais e doze

MUNICIPIO DE JUNDIAI DO SUL

LEt No. 629/2021

*J}siii{êL.!É'ffffi1-i'^"h'tr*
PROVIDÊNCIAS'

- DEPARTAMENTO MU NICIPAL DEASSISTÊNCIA

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 770""'

" 'R$ 33 276'40

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 770"""

08.244.0010.2099 - AcÔES sÓcto nsstsrÊltctns

- covlD - 19

;;íro'"-a.s go.so oo oo - 0 - o -007 -Material-de

consumo....... " " " i " "' 1'050'00

ã+"2ãõ - à lsô00 00 00 - 0 - 0 -77e -Material de

Consumo.....'... " " "1'571'10

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 007"""
'''"" R$ 1 050 '00

31ãâ3%Ê í+lã HHE IE H 
gâ3,ti^","Ji5§ê:

iÊnctn soctel - cRns
à;il; l;.irô.ão õo oo - 0 - 0 -770 -rrrateriar-de

Consumo....... " -" " "" "'15776'40

õãàãõ -ã.à go.ae 00 o0 - 0 - o - 770 - outros ser-

IÜ"1"*;";;;; -Êàssoa Jurícrica " 17 500'00

3?ãá§i',,Lí3ilYâH'1.,t3ft?'1?à"KYif8;
Los-cRlANçAsElDosos
ããáo: á à.gt.ao oo oo - o - o -770 -tvlaterial de

consumo...... l """" '15776'40

Xi+oõ'-ã.à.ôô.ee 00 00 - 0 - 0 - 770 - outros ser-

;ir:"."r",;"1;;;-ÊàssoaJurÍdica 17500'00

RECURSO - FR 779......
SUPERAVIT DAFONTE DE

1.571,10.... ....R$

940......FRRECURSODÉDAFONTÉPERAVITSU 762.21 ,08....... .. .. .R$
FR 934......RECURSODEFONTEDASUPERAVIT 7033,262,R$
FR 936.RECURSODEFONTEDASUPERAVIT 796,55.. .R$

94FRRSORECUDEFONTEDAPERAVITSU 5.408,26R$
FR 942......RECURSOFONTÉDASUPERAVIT ,96361..... .... ....R$

14

SUPERAVIT n$1

I

1 2.361.001 6.2049 - I\iIANUTENÇÃo Do

DE TRANSPORTE ESCOLAR

õõiô - s.e.so.ee'oo'oo - o - o - 104 - lr/aterial

de Terceiros-Pessoa

SAÚDE

de Terceiros'Pessoa
02830
Material

3.870,04

SUPERAVIT DAFONTEDE
8,18

-Material de0-0-936
04470 - 3.3.90.30.00.00 -

de
,08

-940 -Material

-Material de

-942 -Material de0-004500 - 3.3.90.30.00.00 -

-0 -004480 - 3.3.90.30.00.00

-0-0-94104490 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí OO SUL
Araça ?io X, 260 - CaiXa Qlstdf 11 - Centro

rone/cra4(+s) 3626-14s0 - CNQ7 n" 76.408.061/0001'54

CEA 86470-00A - llun[iaí ío Su[-t?araná

E-mail - prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br

ERRATA
LEI MUNICIPAL 628/2021

ECLAIR RAUEN, Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições /egais que the confere a Lei Orgânica Municipal,

resolve expedir a seguinte errata:

Na Soma Geral constante no art. 7" da Lei Municipal n. 628/2021, publicada

na data de 21/05/2021 no Jorna Folha Extra-

ONDE -SE LÊ
TOTAL GERAL R$ 778.073,17

LEIA-SE
TOTAL GERAL,,,. R$ 776.602,82

Jundiaí do Sul, 25 de maio de 2021

Registre cumpra-se

de "I clsad$aj dç Sut
Nffi

e5J +

'(ry ,Io

liri;l,; ri

L



Editais
FOLHA EXTRA Quarta-Íêtra' 26 de maiÔ de 2021 - Ediçâo 2527

4. i\il;il

SALTO DO ITARARE

A Comissão Permanente de Licitaçáo da C!1ara
'H,r,i"].ipã a" p,tupoti comunica que realizará aber-

irrr'i i" 
""*apes 

e julgamento das propostas-de.

ffiãêá;;ü ào eaiút da carta convite n" 02 /

!"i?-É,"."=.o 06 t2o2l,cujo obieto é a "contra-

í;'r:;; "ü;;a especlatizaáa para prestação de

11".1,"""I n. i.rt" de qrama. manutenção do Jardim

:?ffi; oã;;as ãaninhas visando atender as

I"l"l.'.'iã0"" o, Câmara tvlunicipal de Arapoti"' às

ió no*t do dia 28 de maio de 2021'

;;;;j";;Ã;çõ"spoderãosersolicitadasatraves
ãIffi#i;ã; à;ài-rsoo, oo e-mair compraser'cita-

I""ôi^iaJü' pr'sov br ou na sede da câmara

MunrciPal de AraPoti'

COIVUNICADO DEABERTURADOS ENVELOPES

iã,i"ãà"i"0,0, pela Lei n" 8 666 de 21 de iunho

iã ió'sa 
" 

s-uas alterações posteriores'

Arapoti / PR. em 25 de maio de 2021 '

N I c o E 
REJ'r ArÁ,3 BÊly 

o' o

EXTRATO

TÉRMO DE HOMOLOGAÇAO

Despacho da Presidente do Fundo Municipal de SaÚde'

De 21/05/202í

Homoloqando o p"oced;menlo lrcitatór'o realrzado

,oOã[ãáàt o. p"gào EletrÔnico n" 21t2A21 ' as ennp'esas:

3lJ::';;::'Hlã.iiõl';Bt"lilli8'3'.ffoSl8"o'Ê
:ÜiffiúõÃô';'tmdà aiunder us necessidades da secretaria

Municipal te Saúde

ANDREA CRISTINA SILVA

NO

13'1.315,00
1

E ALARMES

na

F[/S

^.aconto tci será utilizado os recursos do Superávit

ffi ;::il"# ;"i; àãRecu rso r R azo'" 119: :?:1
i"'âsã.àoo ot (vinte e cinco mil' seiscentos reats e

II"",I.'-irr".r e Superávit Financeiro da Fonte de

H,firsã ;- õõô;o varor de R$ 72.Bee,e5 (setenta e

lãà à'i á'ià"à"ot u no'"ntu 
" 

nove reais e noventa

e cinco centavos)

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO'FR 370 "'
.................,.....,.R$ 25 600'05

óüÉÊnÀviióÀ iôNre oe RECURSo - FR 000 '

nn' ó " 
ã "lttiâ';:"'á" " "'

tra em viqor na data de sua p'lbl'cacão' adequando

,'ü, ürã"'pã, '," 6to2020- I oA revoqadas as

disposiçÕes em contráÍio
Junoiar do sul 25 de Maio

de 2021.

ECLAIR RAUEN
Prefeito

CIA SOCIAL
oor - cnatneTE DO DIRETOR

ü',,;;ã.õr;;i ão - utnuur'ruÇÃo E cooRDL
X,"Ààlffio;Éúrno oe REÉERERÊNcIA DE

nsétsrÊucrn soclAL - cRAs

â#i-ã à.á2.s3.00 00 -0-0-771- lndenizações e

RestituiÇoes...... " í950'00

nil;)J:õ;t; *bertura das despesas decorrentes

ã,'riãn*, ã" érédito suplementar cÍiado pela

IL""Ãul"l t"ta rtilizado os recursos do Superávit

ffiil.àja' i;á d" R"""to FR 771 no valor

ilffi'àõ iqzo ss tu,n *itquatrocentos e setenta

iãI.ã,tiÀtu 
".inco 

centavos) e Por cancelamento

oãõ",àia" " 
Valor de R$ 479'65 (Quatrocentos-e

aáã.," à nove reais e sessenla e cinco centavos)

I ra - oEpRRtnulENTo MUNIcIPAL DEAsslsrÊN-

""ilÊilil+Xi"=',iit"fi'üi,iJ 3lf ;E AS s I sr Ê N'

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 771

ôÀr,rcÊlÃ^r Êuiô ô Ê oóiÁCÁôl}li': :,:
ilü;ã;1$.*â'"?:"1"""-

tra em viqor na data de sua p-ublicação' adequando

,iãi'H,lrl.,ri"ipur n" 616/2020- LoA revogadas as

disoosicões em contrário'vrsPvv Y- - - 
'lundiar do Sul 25 de tr4aio

de 2021.

ECLAIR RAUEN

Prefeito

CIA SOCIAL
õôt - cnetNlrrE Do DIREToR
"nY*ioí'iúiii oB - MANUTENÇÀo Dos sERVr-

lKirãóõr.,ürü-eNClA E FoRTALECT N'lENro DE

üixêúLos - cRIANÇAS E lDosos
olàõõ-r.r.go áo.oo óo-o-zzr - túaterial de con-

sumo................. '- 479'65

ERRATA
LEI MUNICIPAL 628/2021

ECLAIR RAUEN' PreÍeito do N4unicípio de Jundiaído

il,;;;;";" Paranâ' no uso de suas atribuiçóes

É";ã";;;;" confere a Lei orsànica Municipdl

reiolve expedir a seguinte errata:

Na Soma Geral constante no art l " da Lei Municipal

;: ü20ri,ilúticada na data de 21t05t2021 no

Jorna Folha Extra'

Jundiai do Sul, 25 de maio de 2021 '

Registre - Publique-se e cumpra-se

.R$ 778.073,17

....R$ 776.602,82

ONDE -SE LÊ

TOTAL GERAL

LEIA-SE
TOTAL GERAL.

Eclair Rauen
Prefeito

DECRETO N" 2112021

SUMULA: DISPÔE SOBRE A CRIAçÃO DE D-OJ

üiqir,f^['*ffi 1iã$-Êi[t:f §i:'itfÉ
áuÀilil;Êiúú.ttcLpnr- r'r" 616 /2020 - LoA E

OA OUTNNS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE

JUNDIAI DO SUL. EéTNOO DO PARANA, SENhOT

Éiià[ n"r"., usando de suas atribuições Legais.e

IJil1ia.,*i,; ãGi Municipal no 631 de 20 de maio

de 2021,
DECRETA

Artigo 10 - Fica o Poder

Executivo Municipal autorizaão a criação de dotação

í"1.àrijti. 
" 

ãtj"rtura de crédito Adicional Especial

:"f i',;,ártil;nceiro no orçamento Público lr'4uni-

ãürIr[""t", no valor de R$ 98 500'00 ( Noventa e

;ti#ilã;;l;h".tos reais)' nas sesuintes DotaçÓes

OÍÇamentárias e respectivas Fontes:

12 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

àõr --runoó MUNIcIPALDE sAÚDE

\ln',.zzí,ií,-ztit - coNVÊNlo - UNIDADE I\''1lsrA

DE SAÚDE - FR 370

õieãi'-jã s g0.e3.04 00 -0-0-370- lndenizaÇóes

e RestituiçÔes.'.. '98'500'00
;;;;; ;; I Para cobertura das despesas decorren-

[. iã ão"n*, aã êrédito Suplementar criado pela

CÂMARADE ARAPOTI

L WENCESLAU BRAZ

Valor

GABRIE-LRODRIG-TJESLOPES-SOM


